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TERMO DE REFERÊNCIA N9 06/2024

1. OBJETO

Aquisição de peça para a impressora Brother DcP-155002DN'

2.JUSTIFICATIVA

A impressora é um equipamento essencial para o fluxo de trabalho diário na câmara, e a substituição de

peça; desgastadas ou danificadas é fundamental para garanür seu funcionamento contÍnuo mantendo a

qu;lidade das impressões, evitando problemas como falhas na impressão e borrões. Ocorre que o referido

equipamento está parado devido a falta da peça solicitada pelo servidor'

Outro fator que justifica a aquisição da referida peça é que a impressora BrotheÍ DCP-155002DN e

utilizada em rede e a maioria doi computadores da Câmara envram seus documentos para lmpressão

nesta máquina devido a comprovação de que é mais econômico do que utilizar as demais impressoras.

3. DESCRICÂO DETATHADA DO OBJETO

n+,isç,oa".itinaro/drumunitdr32o(30k)_TN34T2paraaimpressoraBrotherDcP-15500DN.

4. TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço.

5. DO PAGAMENTO

rr.op"c.,*n.oserárealizadopelacontratanteematé10diasapósoaceitedanotafisca|,quedevera
ser emitida após a entrega dos produtos nas condiçóes deste termo de referência'

5.2. o pagamento será realizado através de boleto, transferência bancária ou chave Plx, a ser inÍormado

pela contratada, no campo de observações da nota fiscal'

5.3.Quandodaêmissãodanotafiscal,acontratadadeverádestacarovalordasretençõesdostributos
cabíveis ou, se for o caso, apresentar declaração nos termos da lnstrução Normativa vigente, da secretaria

da Receita Federal.

5.4. correÍão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encar8os

trabalhistas e previdenciárias decorrentes da prestação dos serviços'

6. DO FORNECIMENTO DO OBJETO

6.1. A Contratada se obriga, 
"r,truga, 

o produto na quantidade e qualidade solicitadas no termo de

referência, entregue no endereço da Câmara Municipal em até 30 (trinta) dias após a aquisição

7. OBRIGACôES DA CONTRATANTE

7J. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do objeto;

7.2. Promover o acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto;

7.3. comunicaÍ à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregulaÍidades verificadas na

prestação do ob.ieto para que possa ser corrigido;

7.4. Efltuar o frg"t"nto à contratada, de acordo com as condiçôes de preço e prazo estabelecidas'

desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste contrâto '

8.OBRIGACÕE5 DA CONTRATADA

8.1. Entregar o obieto de acordo com o termo de referência;

a.2. Respãnsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados e contratante durante a vigência do

contrato;
8.3. Cumprir e manter todas as especificações e exigências previstas no contrato'

9. DA SUBCONTRATACÃO

Não será admiüda a subcontratação
Pitanga, 23 de setembÍo de 2024.

Elâborado por

çLs.

garett Martins de iveirã Adriana T. Lorenzetti Merigo

Diretora Geral. Porlatia 912023
Escriturário de Administração
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